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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

        ANTEPROJETO DE LEI ____________2023
Fixa diretrizes e objetivos para a implantação do Programa Municipal de Apoio ao Cicloturismo – PRÓCICLO, no município de Sete Lagoas

Art. 1º - Esta Lei fixa diretrizes e objetivos para a implantação do Programa Municipal de Apoio ao Cicloturismo – PRÓCICLO, no município de Sete Lagoas.

Parágrafo Único: Para os fins previstos nesta Lei, cicloturismo é a forma de turismo que consiste em viajar utilizando como meio de transporte a bicicleta.

Art. 2º - São diretrizes para a implantação do Programa Municipal de Apoio ao Cicloturismo – PRÓCICLO:
I – o incentivo ao uso da bicicleta e ao turismo ecológico;

II – a melhoria da saúde e o bem-estar dos cidadãos por meio da promoção do lazer e da atividade física;

III – a valorização da cultura e dos atrativos turísticos da cidade;
IV – o desenvolvimento dos arranjos produtivos locais e a movimentação da economia do município;

V – a promoção da mobilidade e da acessibilidade.

Art. 3º - São objetivos para a implantação do Programa Municipal de Apoio ao Cicloturismo – PRÓCICLO:

I – estimular a celebração de parcerias e convênios com o Governo do Estado e demais Municípios ou com a iniciativa privada para implementação do cicloturismo;

II – incentivar a definição de rotas para o cicloturismo no Município;

III – articular o mapeamento e a divulgação dos atrativos e produtos turísticos existentes na região dos circuitos e rotas;

IV – proporcionar a instituição, administração e divulgação do Sistema Cicloturístico do Município, formado pelo conjunto de circuitos e rotas destinados ao trânsito intermunicipal e interestadual por bicicleta.

V – promover a realização de reuniões com as comunidades locais, a fim de conscientizá-las sobre os benefícios do investimento no cicloturismo.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2023
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Marli Aparecida Barbosa
                 Vereadora MDB

JUSTIFICATIVA

O cicloturismo é uma modalidade de viagem turística em que se utiliza a bicicleta não só como meio de transporte, mas como uma parceira de viagem. O cicloturista diferencia-se do turista comum, pois seu objetivo não é simplesmente chegar ao destino final, mas aproveitar o caminho que geralmente percorre vias públicas com muitos atrativos naturais e culturais. Enquanto poucas cidades possuem atrativos para os interesses turísticos convencionais, quase todas possuem atrativos para o cicloturistas. Pelo fato de se locomoverem em menor velocidade e estarem mais expostos ao meio que percorrem, os cicloturistas movimentam a economia local e interagem muito mais com as pessoas, gerando uma experiência totalmente diferente das viagens tradicionais.
Uma outra vantagem é que não demanda grandes obras ou investimentos. À criação de estruturas e tomada de medidas simples e eficazes pode atrair numerosos participantes e movimentar regiões que antes não seriam exploradas turisticamente.

Outra grande vantagem é a preocupação com a preservação do meio ambiente, seja no uso de meios de transporte sustentáveis ou na preocupação dos viajantes em cuidar do ambiente, fazendo descarte consciente do próprio lixo, por exemplo.
Por estas razões, apelo aos meus ilustres pares para a aprovação deste Anteprojeto de Lei tão importante para o turismo e a preservação do meio ambiente.

